
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA
CENTRO ADMINISTRATIVO SALVADOR LIONÇO PEIREIRA ALVAREZ 

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Projetos

PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2017
MENOR PREÇO POR ITEM

“LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS.”

O Município de São Borja, Estado do Rio Grande do Sul, torna público que no dia 26/09/2017, às 09 horas,
na Sala de Licitações da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e ProjetosSMPOP, localizada na Rua
Vereador Eurico Batista da Silva, nº 64, na cidade de São Borja/RS, realizará processo licitatório, nos termos do In
ciso I do Artigo 48 da Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e art. 17, I,
da Lei Municipal nº 3.983/2008, conforme  especificações detalhadas encontramse no item 01 Do Objeto. 

A licitação será regida pelas cláusulas e condições do presente edital de Pregão Presencial e pela legislação
abaixo,bem como, pelas demais normas legais pertinentes:

a) Lei Federal nº 8.666/1993;

b) Lei Federal nº 10.520/2002;

c) Leis Municipais nº 3.982 e 3983/2008

d) Lei Complementar Federal nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar Federal n° 147/2014 e demais legislações
pertinentes.

ENTREGA DOS ENVELOPES:

Encerrarseá às 08h30min do dia 26/09/2017

SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:

às 09 horas do dia 26/09/2017

1 – DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO ITEM,
objetivando a aquisição de materiais permanentes e equipamentos, destinados ao uso no CER – Fonoaudiologia,
conforme   proposta   de   aquisição   de   equipamento/material   permanente   n°   10610.784000/115003,   Ministério   da
Saúde, conforme termo de referência e solicitações de compras nº 2615 e 2617/2017.

1.2. As descrições e quantidades são as seguintes:

Item Un  Quant Objeto/Especificações Valor de referência
UNITÁRIO (R$)

1 Un 1 Audiômetro,   tipo   02   canais,   faixa   de   frequência   de   125Hz   à
8000Hz, faixa de intensidade até 120 DBHL, tipo de mediação
recrutamento,   perda   cóclea/retrocóclea,   não   orgânica,   tipo
impressora   térmica   interna   c/   porta   p/   opcionais   externa,
acessório fone de ouvido, TDH 49, vibrador p/ condução óssea,
características   adicionais   audiometria   de   multifrequencia   10,
20,50 e 100HZ, tipo monitor display LCD 640x200 pixels

17.986,25

2 Un 1 Audiômetro 1 ½ canal 2 canais independentes, com sistema de
amplificação   de   campo   livre   com   amplificador   de   potência   e

48.000,00
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caixas acústicas,  reforço visual,  peep show com caixa de som
instaladas   e   calibradas.  Fone  de   inserção  EARtone,   condutor
ósseo B71, função Talk Back e Talk Forward. Pêra para resposta
do paciente, arco ósseo completo com vibração, microfone para
logoaudiometria, maleta de transporte, certificado de calibração,
impressora acoplada, memória interna para armazenamento dos
exames,   pen   drive   e   cartão   SD,   bobina   de   papel   para   a
impressora e certificado de garantia

3 Un 1 Audiômetro   pediátrico  portátil   de   campo   livre   para  operação.
Características Técnicas: tom Warble, Mascaramento NB e WN,
estímulos   de   luz   e   tom,  passos  de   10dBHL,   intensidade:   30
80dBHL para tom Warble e Wn e 2070 para NB; frequencia:
500/1000/2000/3000/4000Hz; alimentação: bateria tipo AA (3x)
alcalina; distância para a realização de exames: 50cm

3.970,00

4 Un 1 Autoclave Descontaminação: Autoclave com capacidade de 21
litros.  Tampa e Câmara em aço inxo.  Digital,  com display de
LCD.   No   mínimo   05   programas   de   esterilização.   Potência
mínima:  1.600watts.  Voltagem:  bivolt   automático.  Frequência:
50/60Hz.   Cor   Branca.   Mínimo   de   03   bandejas   de   alumínio
anodizado. Com manual de instruções. Registrado na ANVISA

3.942,50

5 Un 1 Equipamento   para   potencial   Evocado   BERA/PEATE,
equipamento   clínico   de   potenciais   evocados   auditivos   que
deverá:  permitir  a   localização automática  dos picos e  cálculos
das latências de interlatências; possuir em sua unidade principal
2 canais. Gravar automaticamente os exames em arquivos com
os dados do paciente, parâmetros do exame, sinais de potencial
evocado e resultados da análise. Realizar teste de impedância das
interfaces   eletrodopele;  disponibilizar   relatórios,   simplificados
ou   completos   para   impressão.   Possuir   cabo   de   alimentação,
possuir   babos   de   conexões   para   ABR,   acessórios:   fone   de
ouvido. Inserção com olivas em diversos tamanhos e conjunto de
eletrodos.   Software   para   instalação   do   equipamento   em
português; manual de operações em português

36.032,50

6 Un 1 Cabine acústica p/ audiometria, material visor triplo vidro, tipo
lâmpada  lâmpada fluorescente,  dimensões 1,50  x 1,50 x 2 m,
características adicionais controles elétricos externos, luz interna,
revestimento absorvente acústico

5.475,00

7 Un 1 Cadeira  Otorrinolaringológica     Encosto   reclinável   com mola;
Sistema de elevação elétrico (sem óleo); Acionamento por pedal;
Base com pés reguláveis para ajuste ao chão; Suporta até  150
Kg; Estofado em courvim azul

4.699,00

8 Un 2 Cureta de cerume com ponta vazada,  cureta  para remoção em
baioneta com ponta vazada de 4mm, em aço inoxidável AISI 
420

149,00

9 Un 2 Diapasão 512 hertz, em aço inoxidável 1.183,08

10 Un 2 Diapasão   médico   1024   CPS   sem   fixador   (cursor)   Material:
alumínio não magnético. Cabo longo.

85,47

11 Un 1 Equipamento   para   teste   emissão   otoacústica,   tipo   portátil,
módulo BERA, potencial evocado 2 canais, acessórios software
coleta/análise   dados,   adicionais   pasta   abrasiva/condutiva,   60

18.999,00
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eletrodos  descartáveis,  outros   componentes:  01   fone  TDH 39,
Fone inserção, 1 pré amplificador, tensão alimentação 110/220V

12 Un 1 Impedânciometro,   aplicação   timpanometria,reflexos   ipsi   e
contralateral,decay,  uso  função  tubárica  audiometria  via  aérea,
tipo   registro   intensidade   automática   e   manual,   frequência
frequência  226hz,  características  adicionais   ipsilateral  de  70  a
105db,contralateral   70   a   120d   b,   pressão600   a
+300dapa;complascência:0,1   a   8ml,   outros   componentes   arco
fone,microfone sonda,olivas,manual instrução

21.499,99

13 Un 1 Laringoscópio,   material   aço   inoxidável,   tamanho   tamanho
adulto,  composição c/  cabo,lâminas curvas 2,3,4,retas  2,3 e  4,
tipo encaixe encaixe padrão,lâminas acabamento fosco, tipo pilha
2   pilhas   médias,   características   adicionais   tamparosca   e
mola,fibra ótica

3.000,00

14 Un 1 Cabo   laringoscopio;   lt;   infantil;   convencional;   2(d)x13,5(a)cm
cabo de laringoscopio infantil;  modelo convencional; fabricado
de  latão cromado;  para  o  uso  de  duas  pilhas  medias;   encaixe
padrão   internacional,   recatilhado   para   permitir   uma   melhor
empunhadura. 2cm de diâmetro 13,50cm de altura

874,17

15 Un 3 Otoscópio,   tipo   clínico,   características   adicionais,   com   05
espéculos reutilizáveis, estojo de nylon

418,50

16 Un 1 Otoscópio,   tipo   vídeo   otoscópio,   captação   imagem   via   chip,
características   adicionais   iluminação   halógena   hpx   3,5v,   30%
mais brilho, componentes fibra ótica   transmissão luz fria,   tipo
conector compatível com cabos welch allyn 3,5v, tipo cabo cabo
vídeo composto e manual de instruções em português

1.565,00

17 Un 1 Videolaringoscópio   cirúrgico   expansível   de   weerda   para
adolescentes e adultos com comprimento de 17cm, com canal e
suporte  para ótica,  com tubo de sucção e cânula de  injeção e
manual de instruções em português

29.465,25

18 Un 1 CAIXA   CIRÚRGICA   PARA   OTORRINOLARINGOLOGIA
(contendo cada caixa) Cirurgia  de ouvido,  nariz  e  garganta,  1
abaixa   língua   bruenings,   01   afastador   senn   muller   agudo,   01
afastador   weitlaner   rombo   14cm,   01   afastador   weitlaner   3x4
dentes 18cm, 1 pinça luncae baioneta 14cm, 01 cabo de bisturi
n.º 03, 01 cabo de bisturi n.º 04, 01 descolador de colver 23cm,
01   descolador   hurd,   01   espéculo   hartmann   adulto   n.º   01,   01
espéculo hardtmann adulto n.º 02, 01 espéculo hardtmann adulto
n.º 03, 04 estiletes bi olivar 15cm, 01 faca de beckmann n.º 1, 01
face de beckmann n.º 02, 01 face de beckmann n.º 03, 1 pinça
dissecção 14cm, 1 pinça dente de rato 14cm, 6 pinça backaus
13cm,   06   pinça   halstead   mosquito   curva   12   5cm,   1   pinça
halstead hartmann reta 10, 1 pinça hartmann c/ serrilha 14 cm, 01
pinça   hartmann   nasal   16cm,   01   pinça   hartmann   p/   curativo
auricular  15cm, 01  pinça   luer  curva  17cm, 01 pinça   luer   reta
17cm, 01 pinça pean murphy 14cm, 01 pinça schnidt curva forte
19cm, 01 pinça schnidt curva 19cm, 01 porta agulha mayo hegar
17cm, 01 porta agulha mayo hegar 14cm c/widia 1 porta agulha
mayo hegar com widia 17cm, 01 tesoura cirurgica finaromba
reta 14cm, 01 tesoura íris ff reta 11,5cm, 01 tesoura íris ff curva
11,5cm, 01 tesoura joseph reta 14cm

10.394,50
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19 Un 1 Cabina audiométrica (vedamento acústico) para campo livre com
bancada de apoio para o audiômetro, medida externa mínima de
2,0 X 2,0 X 2,0m e máxima de 2,20 X 2,20 X 2,20, revestimento
externo em MDF, revestimento interno Eucatex acústico B,
miolo com composto acústico, piso suspenso com amortecedores
coberto com paviflex, iluminação com lâmpada fluorescente 20w
reator   externo,   controles   elétricos   externo   e   interno,   parte
mecânica dobradiças especiais tipo geladeira, trincos de esfera de
pressão, com vidros (visor), duto de passagem da fiação, rampa
para cadeirante, sistema de montagem e desmontagem (encaixe)
no local, manual,

17.024,43

20 Un 1 Fone TDH39 para audiômetro 2.900,00

21 Un 2 Lanterna Clínica de LED de 3V. Confeccionada em metal leve
de alta qualidade. LED de alta potência com vida útil de 10.000
horas. Acionamento através do botão liga/desliga. Com clip de
bolso. Alimentação 2 pilhas AAA inclusas

64,52

22 Un 1 Equipamento de verificação eletroacústica  ganho de inserção. O
equipamento   deve   possuir   caixa   anecóica   e   realizar   testes
automáticos.   Deve   possuir   conexão   com   PC,   calibração
automática,   capacidade   de   armazenamento   de   dados.   Pode
possibilitar a incorporação do sistema FM, análise de aparelho
adutivo   e   audiômetro.   Deve   acompanhar   o   equipamento   os
seguintes acessórios: fone, microfone, cabo

54.726,67

23 Un 1 HIPRO   USB   para   adaptação   de   aparelhos   auditivos   por
computador,   acompanha  cabo  para   conexão  com  computador,
cabos   para   programação   de   aparelho   auditivo,   cabo   de
alimentação

5.442,00

Observação: Todos os equipamentos elétricos deverão ter voltagem em 220V ou ser bivolt.

2 – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão EXCLUSIVAMENTE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE cujo objeto social seja compatível com o objeto da licitação e que atenda a todas as exigências estabelecidas
neste Edital e seus Anexos.

2.2. Consideramse Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no presente certamente aquelas que preenchem
os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e que não se enquadrem em nenhum das situações
descritas no Parágrafo Quarto do referido artigo 3º.

2.3. Será vedada a participação de:

a) Empresas em consórcio;

b) Empresas em processo de falência e concordata;

c) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública;

d)   Direta   ou   indiretamente   empresa(s)   que   tenha(m)   sócio(s)   ou   empregado(s)   que   sejam   servidores   do   Poder
Executivo do Município de São Borja  RS.

2.4. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público, denominado PREGOEIRO.

2.5. A realização do procedimento estará a cargo do Pregoeiro nomeado por esta Administração Pública, que terá, em
especial, as seguintes atribuições: abrir e analisar a aceitabilidade das propostas, verificar a habilitação do proponente
classificado   em   1º   lugar,   coordenar   os   trabalhos   da   equipe   de   apoio,   responder   as   questões   formuladas   pelos
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interessados, relativas ao certame, motivos, conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço, bem como promover todos os demais atos relativos ao certame.

2.6.  O fornecedor  poderá  fazer o seu précadastro junto ao Departamento de Contratos e Licitações– DCL. Para
efetuálo,  o  licitante deverá  preencher o formulário de Cadastro de fornecedor e  instruílo  com a documentação
pertinente, disponível nesse Departamento, ou solicitálo através do fone/fax 55 34319428.

2.7. O pregoeiro, conjuntamente com a equipe de apoio, dará sequência ao processo de Pregão.

2.8.  O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação
previstas no edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas, por seu representante,
quando for o caso, em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

2.9. O fornecedor, ao nomear representante para dar um lance no evento, terá expressado sua decisão irrevogável de
concluir a transação a que se refere o evento, nos valores e condições do referido lance, e caso este lance seja o
escolhido pelo comprador, será reputado perfeito e acabado.

2.10.   Os   tributos,   emolumentos,   encargos   sociais,   contribuições   fiscais   e   parafiscais   que   sejam   devidos   em
decorrência direta ou indireta do presente edital e Termo de Compromisso de Fornecimento,  serão de exclusiva
responsabilidade do contribuinte, como definido na Norma Tributária, assim, a licitante declara haver levado em
conta, na apresentação de sua proposta, os tributos, custos, emolumentos, encargos sociais, contribuições fiscais e
parafiscais, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de
preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

2.11.  O preço  cotado  deverá   ser   referido  à  data  de   recebimento  das  propostas,   considerandose  a  condição  de
pagamento à vista, não devendo por isso, ser computado qualquer custo financeiro para o período de processamento
das faturas.

2.12. Para correta elaboração da proposta de preços, deverá a empresa examinar todos os documentos exigidos no
edital e, finalmente, atender a todas as exigências contidas no edital e nos seus anexos.

2.13. O preço é fixo e só reajustável na forma da Lei.

2.14. Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou
criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto desta licitação, na
forma da Lei.

2.15. Não serão consideradas ofertas de vantagens não previstas neste edital.

2.16.  O pregoeiro desclassificará, fundamentadamente, as propostas que não atenderem às exigências deste edital,
bem como as que ofertarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, nos termos da lei.

2.17. Após a classificação das propostas para a participação na fase de disputa de preços, o pregoeiro dará sequência
ao processo de Pregão comunicando aos fornecedores classificados na data e horário definidos no edital.

2.18. O valor inicial dos lances corresponderá ao menor preço ofertado na etapa de propostas.

2.19. No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, considerará os valores obtidos na etapa de
propostas.

3  DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES

3.1.  Para   fins  de   credenciamento   junto   ao  Pregoeiro,   a  Proponente  deverá   enviar  um  representante  munido  de
documento que o credencie à participação, respondendo este pela representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos
envelopes, identificarse exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 

3.2. Deverão apresentar o documento legal, que comprove o seu efetivo enquadramento como MICROEMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE,  (tal documento é  emitido pelos seguintes órgãos:  Junta      Comercial      do
Estado, Receita      Federal OU Secretaria      Estadual      da      Fazenda, sendo necessário a apresentação de somente um desses).
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3.3. O credenciamento darseá mediante o preenchimento do Termo de Credenciamento, constante do Anexo II, e a
sua   entrega   mediante   a   apresentação   de   documento   de   identidade   da   pessoa   credenciada,   juntamente   com
apresentação da cópia autenticada do ato constitutivo da empresa, do estatuto ou contrato social, com todas as suas
alterações ou o consolidado.

3.3.1. Em havendo alterações após a consolidação, estas deverão ser apresentadas, tantas quantas forem.

3.3.2.  Também será  aceito  para   fins  de credenciamento a  apresentação de  instrumento público  ou particular  de
procuração,   com   poderes   expressos   para   formular   ofertas   e   lances   de   preços   e   praticar   todos   os   demais   atos
pertinentes   ao   certame,   em   nome   da   proponente   juntamente   com   apresentação   da   cópia   autenticada   do   ato
constitutivo da empresa, do estatuto ou contrato social, observada, nesse caso, a exigência do item 3.3 e 3.3.1.

3.3.3. Em se tratando do representante ser diretor, sócio, proprietário ou assemelhado, da licitante, o credenciamento
poderá se dar mediante apresentação da cópia autenticada do ato constitutivo da empresa, do estatuto ou contrato
social, observada,  a exigência do item 3.3 e 3.3.1., acompanhado do documento de eleição de seus administradores,
devidamente   registrados  na   Junta  Comercial  ou  no  cartório  de  pessoas   jurídicas,  conforme o caso,  desde  neles
constem poderes para tal.

3.4. No caso de requerimento de empresário, quando houver alterações, as mesmas deverão ser acompanhadas
da inscrição em cópia autenticada.

3.5.  Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou por qualquer processo de cópia legível e
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.

3.5.1. No dia do certame o servidor da administração não poderá autenticar documentos.

3.6. Os documentos relativos ao credenciamento; documento legal, que comprove o seu efetivo enquadramento
como MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, Anexo II e a Declaração de Habilitação,
constante do Anexo III, deverão ser entregues separadamente, dos envelopes 01 (Proposta de Preços) e 02
(Documentos de Habilitação).

3.6.1. Caso no momento do pregão não se faça presente algum representante, basta o envio dos envelopes 01 e 02 e
externamente a declaração de habilitação e o  documento  legal,  que  comprove  o  seu  efetivo  enquadramento como
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.
.

4 – DAS PROPOSTAS

4.1.   As   propostas,   devidamente   preenchidas,   deverão   ser   apresentadas   no   ENVELOPE   nº   01,   sob   pena   de
desclassificação.

4.1.1. Regras obrigatórias no preenchimento da proposta:

a) o preço deverá ser cotado com até duas casas decimais;

b) deve fazer menção ao número do Pregão;

c) deve ser datado e assinado, pelo representante legal da empresa;

d) deve conter número de inscrição do CNPJ da empresa;

e) não deve conter cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas;

f) deve informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de
entrega da mesma. No caso do prazo de validade ser omitido na proposta, o Pregoeiro considerará que o mesmo será 
de 60 (sessenta) dias;

g) deverá ser digitada ou datilografada, NÃO podendo ser manuscrita;

h) marca.

4.2. Apresentar, juntamente com a proposta, o certificado de calibração em conformidade com o INMETRO para os
itens 01, 02, 03, 05 e 12.
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4.3. Apresentar o certificado de registro dos produtos, expedido pelo Ministério da Saúde/ANVISA, em vigor, onde
conste o número e a validade do registro, denominação do produto, nome e número do CNPJ do fabricante. No caso
de isenção de registro, deverá ser comprovada por meio de documento oficial.

4.4. Declaração de fornecimento de garantia mínima de 01 (um) ano, incluindo a assistência técnica e troca de peças,
para todos os itens, a contar da entrega, exceto os itens 01, 02, 05, 06, 07, 12, 17 e 19 que serão instalados pela
empresa vencedora, para estes itens a garantia será a contar da instalação/montagem.

4.4.1. A assistência técnica deverá ser prestada no local de instalação do equipamento, sem ônus para o município.

4.5. A empresa será responsável pela instalação dos itens 01, 02, 05, 06, 07, 12, 17 e 19, assim como pela montagem
dos itens 06, 07 e 19.

4.6. Após a instalação, a empresa deverá oferecer capacitação para o uso dos equipamentos, itens 01, 02 e 05, em dia,
hora e local determinados pela Secretaria Municipal de Saúde.

4.7. Proposta de Preços, de acordo com o Anexo I deste edital, está sendo disponibilizado apenas como modelo.

4.8. Todos os equipamentos deverão ser fornecidos em conformidade com a norma da ANVISA e INMETRO e os
itens 06 e 19 devem atender a Resolução do Conselho Federal de Fonoaudiologia CFF n° 364/2009 e Norma ISO
82531, estes serão conferidos no momento da entrega dos equipamentos.

4.9. Prazo de entrega de no máximo 30 (trinta) dias úteis após o recebimento da nota de empenho, a entrega deverá
ser realizada no Departamento de Material e Patrimônio  DMP desta prefeitura, localizado na Rua João José  de
Oliveira Freitas, n° 421, Vila Cabeleira, São Borja/RS, CEP. 97.670000.

4.10. O Envelope nº 01 deverá ser endereçado da seguinte forma:

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJARS

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Projetos  SMPOP

PREGÃO PRESENCIAL nº 051/2017/PP/SMPOP/DCL

(razão social, endereço e CNPJ/MF da empresa se o envelope não for timbrado)

5 – DA HABILITAÇÃO 

5.1.  Para   habilitação   neste   Pregão,   a   licitante   CONTRATADA   da   melhor   oferta   deverá   comprovar,   mediante
apresentação no ENVELOPE 2, sob pena de inabilitação:

5.1.1. Documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I  Registro Comercial, no caso de Empresa Individual;

II  Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de Sociedades
Comerciais e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores, já
adequados a Lei Federal nº 10.406/02.

a)   Os   documentos   acima   mencionados  ficam   dispensados   caso   já   tenham   sido   apresentados   no
credenciamento;

b) A apresentação do Contrato Social consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, substitui a
apresentação das alterações do mesmo, desde que já adequado a Lei Federal nº 10.406/02;

c)   No   caso   de  requerimento   de   empresário,  quando   houver  alterações,   as   mesmas   deverão   ser
acompanhadas da inscrição em cópia autenticada.

III – Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhado de prova de eleição da diretoria em
exercício; 
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IV – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e Ata de
Registro ou Autorização para Funcionamento expedida pelo órgão competente. 

5.1.2. Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA:

I – Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II  –  Prova  de  inscrição no  Cadastro  de Contribuintes  Estadual  ou Municipal,   relativa  ao domicílio  ou sede  da
licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação:

a) A comprovação da inscrição no cadastro de contribuintes estadual darseá através do Documento de
Identificação   da   Receita   Estadual   (DI/RE);   exceto   para   Microempreendedor   Individual   (MEI)   e   àquelas
empresas que tem a sua Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços; 

b)   A   comprovação   da   inscrição   no   cadastro   de   contribuintes   municipal   darseá  através   de   Alvará   de
Localização e Funcionamento vigente. Para o Microempreendedor Individual poderá ser apresentado em substituição
ao Alvará de Localização e Funcionamento, em caráter provisório, pelo período de 90 (noventa) dias, o Certificado
da Condição de Microempreendedor Individual,  após  este período deverá,  apresentar o Alvará  de Localização e
Funcionamento; 

III – Prova de Regularidade com a Fazendas Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e
à Dívida Ativa da União), Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;

IV  –  Certidão Negativa de Débito (CND) relativa à  Seguridade Social,  dispensável quando incluída na Certidão
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, conforme item acima.

V – Certificado de Regularidade de situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de ServiçoFGTS;

VI    Prova  de  Inexistência  de  débitos   inadimplidos  perante  a   Justiça  do Trabalho,  mediante  a  apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VIIA, artigo 642A da CLT, artigo 27,
inciso IV e artigo 29, inciso V da Lei 8.666/93, alterados pela Lei Nº 12.440/2011.

5.1.2.1.   Todos   os   documentos   relacionados   a   “regularidade   fiscal”   devem   ser   apresentados,   mesmo   que
apresente restrições.

5.1.2.2. Havendo restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogáveis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a vencedora do certame.

5.1.2.3. A não apresentação da documentação devidamente regularizada, conforme previsto no inciso 1º do Art. 43 da
Lei   complementar   nº   123/2006   alterada   pela   Lei   complementar   147/2014,   no   prazo   concedido,   acarretará   na
inabilitação da empresa.

5.1.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

I   Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado passado por pessoas jurídica de direito público ou privado, que
comprove  que   a   licitante  executou  ou  está   executando,  de  maneira   satisfatória   e   a   contento,   fornecimentos  da
natureza similar ao objeto da presente licitação.

5.1.4. Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICOFINANCEIRA: 

I   Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

5.1.5. DECLARAÇÕES DO ANEXO IV.

5.2. A documentação exigida para a habilitação das Empresas poderá ser apresentada em cópia legível, devidamente
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

5.2.1. Se a autenticação for solicitada para o servidor da Administração, o pedido deverá ser encaminhado até as 12
horas do dia que antecede a licitação. No dia da licitação não será feita autenticação de documentos.

5.3. Os documentos solicitados deverão estar no prazo de validade neles previstos que, uma vez não mencionado,
será considerado como sendo até 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão, à exceção do(s) atestado(s) de
capacidade técnica que não serão objeto de aferição quanto a esse aspecto.
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5.4.  Toda  a  documentação  apresentada  pela   licitante,   para   fins  de  habilitação,  deverá   pertencer  à   empresa  que
efetivamente fornecerá o objeto, ou seja, o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)
deverá  ser  o mesmo em todos os documentos,  exceto se,  comprovadamente,  demonstrar  que o recolhimento de
contribuições (INSS e FGTS) e/ou balanço é centralizado.

5.5. Certificado de Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de São Borja, substitui os documentos solicitados no
presente item (05), exceto o item 5.1.3 e a declaração do anexo IV.

5.1.5, desde que as certidões exigidas no cadastro estejam com datas válidas bem como o respectivo Certificado.

5.6. O Envelope N° 02, contendo todos os documentos exigidos no item 5 e seus subitens, deverá ser endereçado da
seguinte forma:

ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJARS

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Projetos  SMPOP

PREGÃO PRESENCIAL nº 051/2017/PP/SMPOP/DCL

(razão social, endereço e CNPJ/MF da empresa se o envelope não for timbrado)

6 – DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO

6.1.   No dia, hora e local designados neste Edital, será realizada sessão pública para recebimento das Propostas de
Preços e da Documentação de Habilitação, devendo a entrega dos envelopes ocorrer até as 08h 30min, sendo que
as 09h será aberta a sessão

6.2. Declarada aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais entregarão ao Pregoeiro, sob pena de
exclusão do certame:

6.2.1.  Declaração de habilitação, conforme  Anexo III,  de acordo com o inciso VII, artigo 4º da Lei Federal nº
10.520/2002, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos da habilitação (FORA DOS ENVELOPES);

6.2.2. Dois envelopes distintos, opacos e fechados, com a indicação do conteúdo, conforme descrito nos itens 5.2 e
6.7 deste edital.

6.3. Declarada aberta a sessão pelo pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes.

6.4. O Pregoeiro procederá à abertura do envelope nº 01, contendo a proposta de preços e fará uma análise prévia dos
preços e de todos os documentos, visando verificar se os mesmos atendem às especificações e demais exigências
constantes deste ato convocatório.

6.4.1. As propostas que não atendam às exigências deste edital serão desclassificadas.

6.5.  Após  proceder  conforme descrito  no subitem anterior,  o  Pregoeiro  classificará   as  Propostas  de  Preços  dos
licitantes préclassificados de acordo com o menor preço por item.

6.5.1. Serão préclassificadas apenas aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores
em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço por item.

6.5.2.  Havendo  menos  de   três   licitantes  préclassificados  na   condição  do   item  6.5  e,   restando  outros   licitantes
desclassificados por este critério, o Pregoeiro préclassificará as melhores propostas subsequentes até o máximo de 3
(três), quaisquer que sejam os preços ofertados.

6.5.3.  No caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas iniciais, realizarseá o sorteio para definir a ordem da
apresentação dos lances.

6.5.4. PARA EFEITO DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS CONSIDERARSEÁ O MENOR PREÇO
POR ITEM.
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6.6. O Pregoeiro convocará as licitantes classificadas conforme item 6.5 para a apresentação de lances verbais, de
forma   sucessiva,   de   valores   distintos   e   decrescentes,  iniciandose  pelo   autor   da   proposta   de  maior   preço,
seguindose das demais em ordem decrescente de valor. 

6.6.1. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante
da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das
propostas.

6.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitandose a Proponente desistente às penalidades previstas
neste Edital.

6.8.  Não havendo mais  interesse dos licitantes em apresentar  lance verbal,  será  encerrada a etapa competitiva e
ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço item.

6.9. Em seguida, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo
motivadamente a respeito.

6.10. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a Documentação de Habilitação da
licitante que a tiver formulado e verificado o atendimento às exigências habilitatórias.

6.10.1. Caso a(s) oferta(s) não seja(m) aceita(s) ou se a proponente(s) desatender(em) às exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará  as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, podendo negociar diretamente com o(s)
novo(s)   Proponente(s),   até   a   apuração   da(s)   Proposta(s)   que   atenda(m)   ao   Edital,   sendo   o(s)   respectivo(s)
Proponente(s) declarado(s) vencedor(es).

6.11.   Constatado   o   atendimento   às   exigências   fixadas   neste   edital,   a(s)   licitante(s)   será(ao)   declarada(s)
vencedora(s), sendolhe adjudicado o objeto do certame, caso não seja verificada a hipótese prevista no  item 10.1
deste edital.

6.12. Da reunião lavrarseá ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final,
será assinada pelo pregoeiro e pelos proponentes presentes.

6.13. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste Edital, que se opuserem a
quaisquer dispositivos legais vigentes, que consignarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços
globais ou unitário simbólicos, irrisórios ou cotação de valor zero.

6.14. A adjudicação do objeto desta licitação será feita a(s) empresa(s) que oferecer(em) menor preço por item.

6.15. O Pregoeiro ou a autoridade superior poderá pedir esclarecimentos e promover diligências, em qualquer fase da
licitação e sempre que julgar necessário, fixando prazos para atendimento, destinados a elucidar ou complementar a
instrução do processo.

7 – ACEITE E RECEBIMENTO 

7.1.  A proponente vencedora obrigase a entregar o objeto deste Pregão, em conformidade com as especificações
descritas na Proposta deste edital, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo, caso não esteja em
conformidade com as referidas especificações.

7.2.  Toda e qualquer despesa relativa à  execução do objeto da licitação, correrá  por conta exclusiva da licitante
vencedora.

7.3. Deverá ser emitida a devida nota fiscal/fatura discriminativa, após a entrega dos materiais para efetivação do
pagamento e liquidação.

8 – DO PAGAMENTO

8.1.  O   pagamento   referente   a   entrega   dos   equipamentos,   objeto   desta   licitação,   será   efetuado  pela  Secretaria
Municipal da Fazenda  SMF, mediante documento fiscal emitido pela empresa vencedora da licitação, devidamente
atestada pela secretaria requisitante.
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8.2. Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) contratada(s) enquanto houver pendência de liquidação
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

8.3. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços, ao valor constante da nota fiscal/fatura, quando da
sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária até o efetivo pagamento.

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a contratada
tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do
mesmo.

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, a administração, a seu critério, poderá devolvêla, para as
devidas correções, ou aceitála, com a glosa da parte que considerar indevida.

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das
condições contratuais.

8.7. A Prefeitura não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, nenhum compromisso que lhe venha a
ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela licitante vencedora,
de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

8.9. A Administração efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos à licitante
vencedora.

8.10. Toda e qualquer despesa relativa à execução do objeto da licitação, correrão por conta exclusiva da licitante
vencedora.

8.11.  8.11. Em cumprimento ao disposto no Art. 40, XIV, alínea “c” da Lei 8.666/93, o índice a ser utilizado como
critério  de avaliação financeira  para  o caso de  inadimplemento  será  o   Índice de Preços  ao Consumidor Amplo
Especial (IPCAE), e os juros de mora serão de 6% ao ano, a contar da notificação do inadimplemento.

9 – DAS PENALIDADES 

9.1.Os casos de inexecução total ou parcial do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso
injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no artigo 87 de
Lei 8.666/93, que são as seguintes:  

  I  Advertência;

II – Multa,

a)  de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do adjudicatário em
executálo;

b) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, relativo aos materiais em desacordo com o solicitado;

III  Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no
prazo de até 02 (dois) anos;

  IV   Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de
10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

9.2. Da aplicação das penas previstas no item 09.1 deste Edital, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da intimação, o qual deverá ser protocolado na Prefeitura Municipal de São Borja na Secretaria Municipal
de Planejamento, Orçamento e Projetos – SMPOP.
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10 – DO RECURSO E DA IMPUGNAÇÃO 

10.1. Declarado(s) o(s) vencedor(es), qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de
recorrer, caso seja acatada sua manifestação pela pregoeiro, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendolhes assegurada vista
imediata dos autos.

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada da proponente importará a preclusão do direito de recurso. Não
será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de
interpor o recurso pela proponente.

10.3. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

10.3.1. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.4.  Até  dois  dias  úteis  antes  da  data   fixada  para   recebimento  das  propostas  qualquer  pessoa  poderá   solicitar
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

10.4.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

11 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta das rubricas orçamentárias do elemento do exercício
de 2017:

10.02.2.098.4.4.90.52.08.00.00.00.49311013

12  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. A Prefeitura Municipal poderá adiar ou revogar o presente Pregão Presencial por interesse público decorrente
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulálo
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado,
observado o disposto na Lei nº 8666/93.

12.2. Nas hipóteses tratadas no subitem anterior serão assegurados aos interessados o contraditório e a ampla defesa.

12.3. A contagem dos prazos estabelecidos neste edital, em se tratando dos recursos previstos no item 10, será feita
em dias úteis, nela se excluindo a data de início e incluindo a do vencimento e, não sendo computados, para esse fim,
os feriados.

12.4. Só terão direito a usar a palavra, rubricar a documentação e as propostas, apresentar reclamações ou recursos e
assinar atas os licitantes ou seus representantes credenciados, o pregoeiro e equipe de apoio.

12.5. O licitante ou seu representante credenciado é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e/ou
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

12.6. O pregoeiro resolverá os casos omissos com base na legislação vigente.

12.7. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do proponente, desde
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

12.8. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

12.9. As informações inerentes a este pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, na Prefeitura Municipal de São
Borja, Secretaria de Planejamento, localizada na Rua Eurico Batista da Silva, nº 64, Centro Administrativo Salvador
Lionço Pereira Alvarez, de segunda a sexta feira, no horário normal de expediente, ou pelos telefones (55) 3431
4455, ramais 277 e 216, e 34319428 ou pelo email: licita@saoborja.rs.gov.br. 
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12.10. Fica eleito o foro da Cidade de São Borja, Estado do Rio Grande do Sul, para dirimir qualquer controvérsia
resultante desta licitação, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

12.11.  Integram o presente edital, independentemente de qualquer transcrição, os anexos:  ANEXO I  (PROPOSTA
DE   PREÇO),  ANEXO   II  (TERMO   DE   CREDENCIAMENTO),  ANEXO   III  (DECLARAÇÃO   DE
HABILITAÇÃO), ANEXO IV (DECLARAÇÕES), ANEXO V (MINUTA DE CONTRATO).

São BorjaRS, 05 de setembro de 2017.

EUARDO BONOTTO
Prefeito Municipal
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ANEXO I

PROPOSTA DE PREÇOS

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL – AQUISIÇÃO EDITAL NÚMERO: 051/2017/PP/SMPOP/DCL
PROPONENTE:                                                                                                                                CNPJ:
ENDEREÇO:
CIDADE:                                         TELEFONE:                                                                          FAX:

Item  Un  Quant Objeto/Especificações Marca Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)

1 Un 1

Audiômetro, tipo 02 canais, faixa de frequência de 125Hz à 8000Hz, faixa de
intensidade   até   120   DBHL,   tipo   de   mediação   recrutamento,   perda
cóclea/retrocóclea,  não orgânica,   tipo  impressora  térmica interna c/  porta  p/
opcionais externa, acessório fone de ouvido, TDH 49, vibrador p/ condução
óssea,   características  adicionais  audiometria  de  multifrequencia  10,  20,50  e
100HZ, tipo monitor display LCD 640x200 pixels

2 Un 1

Audiômetro 1 ½ canal 2 canais independentes, com sistema de amplificação de
campo livre com amplificador de potência e caixas acústicas, reforço visual,
peep show com caixa de som instaladas e calibradas. Fone de inserção EAR
tone,   condutor   ósseo   B71,   função   Talk   Back   e   Talk   Forward.   Pêra   para
resposta   do   paciente,   arco   ósseo   completo   com   vibração,   microfone   para
logoaudiometria,  maleta  de   transporte,   certificado  de  calibração,   impressora
acoplada, memória interna para armazenamento dos exames, pen drive e cartão
SD, bobina de papel para a impressora e certificado de garantia

3 Un 1

Audiômetro pediátrico portátil  de campo livre para operação. Características
Técnicas:   tom  Warble,   Mascaramento  NB e  WN,  estímulos  de   luz   e   tom,
passos de 10dBHL, intensidade: 3080dBHL para tom Warble e Wn e 2070
para NB; frequencia:  500/1000/2000/3000/4000Hz; alimentação: bateria   tipo
AA (3x) alcalina; distância para a realização de exames: 50cm

4 Un 1

Autoclave Descontaminação: Autoclave com capacidade de 21 litros. Tampa e
Câmara em aço inxo. Digital, com display de LCD. No mínimo 05 programas
de esterilização. Potência mínima: 1.600watts.  Voltagem: bivolt  automático.
Frequência:   50/60Hz.   Cor   Branca.   Mínimo   de   03   bandejas   de   alumínio
anodizado. Com manual de instruções. Registrado na ANVISA

5 Un 1 Equipamento para potencial Evocado BERA/PEATE, equipamento clínico de
potenciais  evocados auditivos que deverá:  permitir  a  localização automática
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dos picos e cálculos das  latências de interlatências; possuir em sua unidade
principal  2 canais. Gravar automaticamente os exames em arquivos com os
dados   do   paciente,   parâmetros   do   exame,   sinais   de   potencial   evocado   e
resultados da análise. Realizar teste de impedância das interfaces eletrodopele;
disponibilizar relatórios, simplificados ou completos para  impressão. Possuir
cabo de alimentação, possuir babos de conexões para ABR, acessórios: fone de
ouvido. Inserção com olivas em diversos tamanhos e conjunto de eletrodos.
Software para instalação do equipamento em português; manual de operações
em português

6 Un 1
Cabine   acústica   p/   audiometria,   material   visor   triplo   vidro,   tipo   lâmpada
lâmpada fluorescente, dimensões 1,50 x 1,50 x 2 m, características adicionais
controles elétricos externos, luz interna, revestimento absorvente acústico

7 Un 1
Cadeira   Otorrinolaringológica      Encosto   reclinável   com   mola;   Sistema   de
elevação elétrico (sem óleo); Acionamento por pedal; Base com pés reguláveis
para ajuste ao chão; Suporta até 150 Kg; Estofado em courvim azul

8 Un 2 Cureta de cerume com ponta vazada, cureta para remoção em baioneta com
ponta vazada de 4mm, em aço inoxidável AISI  420

9 Un 2 Diapasão 512 hertz, em aço inoxidável

10 Un 2 Diapasão   médico   1024   CPS   sem   fixador   (cursor)   Material:   alumínio   não
magnético. Cabo longo.

11 Un 1

Equipamento   para   teste   emissão   otoacústica,   tipo   portátil,   módulo   BERA,
potencial evocado 2 canais, acessórios software coleta/análise dados, adicionais
pasta  abrasiva/condutiva,  60  eletrodos  descartáveis,  outros  componentes:  01
fone TDH 39, Fone inserção, 1 pré amplificador, tensão alimentação 110/220V

12 Un 1

Impedânciometro, aplicação timpanometria,reflexos ipsi e contralateral,decay,
uso função tubárica audiometria via aérea, tipo registro intensidade automática
e manual, frequência frequência 226hz, características adicionais ipsilateral de
70   a   105db,contralateral   70   a   120d   b,   pressão600   a
+300dapa;complascência:0,1 a 8ml, outros componentes arco fone,microfone
sonda,olivas,manual instrução

13 Un 1

Laringoscópio, material aço inoxidável, tamanho tamanho adulto, composição
c/ cabo,lâminas curvas 2,3,4,retas 2,3 e 4, tipo encaixe encaixe padrão,lâminas
acabamento   fosco,   tipo   pilha   2   pilhas   médias,   características   adicionais
tamparosca e mola,fibra ótica

14 Un 1 Cabo   laringoscopio;   lt;   infantil;   convencional;   2(d)x13,5(a)cm   cabo   de
laringoscopio infantil; modelo convencional; fabricado de latão cromado; para
o uso de duas pilhas medias;  encaixe padrão  internacional,   recatilhado para
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permitir uma melhor empunhadura. 2cm de diâmetro 13,50cm de altura

15 Un 3 Otoscópio,   tipo   clínico,   características   adicionais,   com   05   espéculos
reutilizáveis, estojo de nylon

16 Un 1

Otoscópio,   tipo   vídeo  otoscópio,   captação   imagem   via   chip,   características
adicionais iluminação halógena hpx 3,5v, 30% mais brilho, componentes fibra
ótica   transmissão  luz  fria,   tipo conector  compatível com cabos  welch allyn
3,5v, tipo cabo cabo vídeo composto e manual de instruções em português

17 Un 1
Videolaringoscópio cirúrgico expansível de weerda para adolescentes e adultos
com  comprimento  de  17cm,  com  canal   e   suporte  para   ótica,   com  tubo  de
sucção e cânula de injeção e manual de instruções em português

18 Un 1

CAIXA CIRÚRGICA PARA OTORRINOLARINGOLOGIA (contendo cada
caixa)  Cirurgia  de  ouvido,  nariz  e  garganta,  1  abaixa   língua  bruenings,  01
afastador senn muller agudo, 01 afastador weitlaner rombo 14cm, 01 afastador
weitlaner 3x4 dentes 18cm, 1 pinça luncae baioneta 14cm, 01 cabo de bisturi
n.º 03, 01 cabo de bisturi n.º 04, 01 descolador de colver 23cm, 01 descolador
hurd, 01 espéculo hartmann adulto n.º 01, 01 espéculo hardtmann adulto n.º 02,
01 espéculo hardtmann adulto n.º 03, 04 estiletes bi olivar 15cm, 01 faca de
beckmann n.º 1, 01 face de beckmann n.º 02, 01 face de beckmann n.º 03, 1
pinça dissecção 14cm, 1 pinça dente de rato 14cm, 6 pinça backaus 13cm, 06
pinça halstead mosquito curva 12 5cm, 1 pinça halstead hartmann reta 10, 1
pinça hartmann c/  serrilha 14 cm, 01 pinça hartmann nasal 16cm, 01 pinça
hartmann p/ curativo auricular 15cm, 01 pinça luer curva 17cm, 01 pinça luer
reta 17cm, 01 pinça pean murphy 14cm, 01 pinça schnidt curva forte 19cm, 01
pinça schnidt curva 19cm, 01 porta agulha mayo hegar 17cm, 01 porta agulha
mayo hegar 14cm c/widia 1 porta agulha mayo hegar com widia 17cm, 01
tesoura   cirurgica   finaromba   reta  14cm,   01   tesoura   íris   ff   reta   11,5cm,   01
tesoura íris ff curva 11,5cm, 01 tesoura joseph reta 14cm

19 Un 1

Cabina audiométrica (vedamento acústico) para campo livre com bancada de
apoio  para  o  audiômetro,  medida  externa  mínima  de  2,0  X  2,0  X 2,0m e
máxima de 2,20 X 2,20 X 2,20, revestimento externo em MDF, revestimento
interno Eucatex acústico B,
miolo com composto acústico, piso suspenso com amortecedores coberto com
paviflex, iluminação com lâmpada fluorescente 20w reator externo, controles
elétricos externo e interno, parte mecânica dobradiças especiais tipo geladeira,
trincos de esfera de
pressão,   com   vidros   (visor),   duto   de   passagem   da   fiação,   rampa   para
cadeirante, sistema de montagem e desmontagem (encaixe) no local, manual,
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20 Un 1 Fone TDH39 para audiômetro

21 Un 2

Lanterna   Clínica   de   LED   de   3V.   Confeccionada   em   metal   leve   de   alta
qualidade. LED de alta potência com vida útil de 10.000 horas. Acionamento
através do botão liga/desliga. Com clip de bolso. Alimentação 2 pilhas AAA
inclusas

22 Un 1

Equipamento de verificação eletroacústica  ganho de inserção. O equipamento
deve   possuir   caixa   anecóica   e   realizar   testes   automáticos.   Deve   possuir
conexão  com  PC,   calibração   automática,   capacidade  de   armazenamento  de
dados.  Pode possibilitar  a  incorporação do sistema FM, análise de aparelho
adutivo   e   audiômetro.   Deve   acompanhar   o   equipamento   os   seguintes
acessórios: fone, microfone, cabo

23 Un 1
HIPRO   USB   para   adaptação   de   aparelhos   auditivos   por   computador,
acompanha cabo para conexão com computador, cabos para programação de
aparelho auditivo, cabo de alimentação

Estando de  acordo com os   termos  do  ato  convocatório  e  com a   legislação nele   indicada,  propomos  os  valores  acima com validade  da  proposta  de
_____________ dias. 

___________________ , ______, _______________ de 2017.

____________________________________________________________
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
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ANEXO II

(fora dos envelopes nº 01 e 02)

TERMO DE CREDENCIAMENTO

(Nome   da   Empresa)_______________,   CNPJ   n.º   ________________,   sediada   (endereço
completo)_____________________,   neste   ato   representado   por   seu   sócio/gerente,   o   Sr.
________________, brasileiro, estado civil, portador da Carteira de Identidade nº _________, inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº __________________, residente e domiciliado nesta cidade,
com poderes estabelecidos no ato de investidura (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do
outorgante,  etc.)  conforme cópia em anexo,  no uso de suas  atribuições  legais,  nomeia e constitui  seu
bastante representante o Sr. ________________, brasileiro, estado civil,  cargo, portador da Carteira de
Identidade nº _________, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº __________________,
residente e domiciliado na cidade de __________, com poderes para representálo junto a PREFEITURA
MUNICIPAL   DE   SÃO   BORJA,   Secretaria   de   Planejamento,   Departamento   de   Compras,   Cadastro   e
Operações,   podendo   participar   no   presente   processo   licitatório  (PREGÃO   PRESENCIAL   Nº
051/2017/PP/SMPOP/DCL),   apresentar   a   proposta,   ofertar   lances,   manifestar   intenção   de   interpor
recursos, assinar atas e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

_______________________ , ____ de _______________ de 2017.

___________________________________________

Nome e Ass. do Rep. Legal da empresa e CNPJ
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ANEXO III

(fora dos envelopes nº 01 e 02)

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

(Nome   da   Empresa)_______________________________________________________,   CNPJ   n.º
_______________________, sediada (endereço completo)_____________________, por seu representante
abaixo   assinado,   declara,   sob   as   penas   da   Lei,   nos   termos   do   inciso   VII,   artigo   4º   da   Lei   Federal
10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos da habilitação exigidos no Edital de Pregão Presencial
nº 051/2017/PP/SMPOP/DCL.

______________________, ____ , _____ de ________________ de 2017.

___________________________________________

Nome e Ass. do Rep. Legal da empresa e CNPJ
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ANEXO IV

DECLARAÇÕES

Referente ao Edital n° 051/2017/PP/SMPOP/DCL

..................................................., inscrita no CNPJ nº ............................................, por intermédio
de seu representante legal  o (a)   Sr (a).........................................,  portador (a)  da Cédula de Identidade
nº ............................., inscrito no CPF nº .....................................DECLARA sob as penas da lei:
I) Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos
do VI, do artigo 87 da Lei 8666/93 e alterações posteriores, bem como que será comunicado qualquer fato
superveniente   a   entrega   dos   documentos   de   habilitação   que   venha   alterar   a   atual   situação   quanto   a
capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico financeira;
II) Que nossa empresa não está impedida de contratar com a administração pública direta e indireta;
III) Que   até   a   presente   data   inexistem   fatos   impeditivos   para   sua   habilitação,   estando   ciente   da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
IV) Que   encontrase   em   situação   regular   perante   o   Ministério   do   Trabalho,   no   que   se   refere   a
observância do disposto no XXXIII do art. 7º da Constituição;
V) Que em atendimento ao artigo 27, V da Lei 8666/93, acrescida pela Lei 9854/99, que não emprega
menor  de 18  anos  em trabalho  noturno,  perigoso ou   insalubre  e  não emprega menor  de 16  anos  em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 anos;
VI) Que não fomos apenados com rescisão de contrato, seja por deficiência da entrega dos materiais,
quer seja por ouro motivo igualmente grave, nos últimos cinco anos;
VII)  Que a empresa possui aptidão para desempenhar o objeto do presente certame, em características,
quantidades e prazos;
VIII) Que   as   cópias   dos   documentos   apresentados,   extraídos   por   meio   reprográfico   ou   eletrônico
(inclusive  internet),  correspondem fielmente aos seus  originais,  assim como as  assinaturas apostas em
todos os documentos originais ou cópias, correspondem à autêntica rubrica dos signatários .
IX) Que nos  preços  estão  inclusos   todos  os   impostos,   taxas,   frete,  etc.  Não cabendo desconto de
nenhuma espécie;
X) Que para os devidos fins, a empresa concorda com os todos os termos descritos no edital e seus
anexos e que tem pleno e total conhecimento da realização dos trabalhos do certame;
XI)  Que atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho;
XII)  Que não possui, direta ou indiretamente, sócio(s) ou empregado(s) que sejam servidores do Poder
Executivo do Município de São Borja.

…................................. , ... de ….......... de 2017.

___________________________________________
Nome e Ass. do Rep. Legal da empresa e CNPJ
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ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO

O Município de São Borja, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno,
com   sede   na   Rua   Aparício   Mariense,   no  2751,   inscrita   no   CNPJ/MF   sob   nº   88.489.78
/                   /                                                                                                                     6/000101, representada
pelo Prefeito, EDUARDO BONOTTO, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa
doravante denominado CONTRATADO, (qualificação),  firmam, entre si, o presente instrumento particular de
contrato, decorrente e vinculado ao edital de licitação Pregão Presencial n° xx/xxx, tudo na forma da Lei nº
8.666/93 e suas alterações, Lei n° 8.078/1990  e, ainda, mediante as cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do objeto
Considerando a aquisição pelo contratante, da contratada acima qualificada, de materiais permanentes e

equipamentos,   destinados   ao   uso   no   CER   –   Fonoaudiologia,   conforme   proposta   de   aquisição   de
equipamento/material permanente n° 10610.784000/115003, Ministério da Saúde, conforme descrito abaixo:

Item Un Quant Objeto/Especificações Marca Valor (R$)

CLÁUSULA SEGUNDA – Do prazo e vigência
Fica estipulado o prazo de xx (xxx) para entrega do(s) equipamento(s), que deverá ser realizado no

Departamento de Material e Patrimônio desta prefeitura, localizado na Rua João Jose de Oliveira Freitas, 479,
Vila Cabeleira, São Borja/RS, CEP. 97.670000.

Fica estipulado o prazo de xx (xxxx) meses de garantia  do(s)  equipamento(s), a contar  da data da
efetiva entrega do(s) produto(s) comprovada mediante termo de entrega, contra eventuais defeitos de fabricação,
bem como por problemas decorrentes de mal acondicionamento e falhas no transporte.

CLÁUSULA TERCEIRA – Valor e forma de pagamento
Após   a   entrega  do(s)   equipamento(s)   a  CONTRATANTE  pagará  à  CONTRATADA,   o(s)  valor(es)

conforme consta na cláusula primeira, em parcela única, mediante apresentação da  devida Nota fiscal/fatura
discriminativa, devidamente atestada pela secretaria requisitante.

CLÁUSULA QUARTA – Da dotação orçamentária
As   despesas   decorrentes   do   presente   contrato   serão   atendidas   pela   verba   da   seguinte   rubrica   do

orçamento municipal do exercício de 2017:

10.02.2.098.4.4.90.52.08.00.00.00.49311013

CLÁUSULA QUINTA – Da garantia
A contratada deverá entregar o objeto em perfeitas condições de uso e funcionamento compatível com

as obrigações assumidas.

Na garantia  contra  eventuais  defeitos  de   fabricação,  bem como por  problemas decorrentes  de  mal
acondicionamento   e   falhas   no   transporte,   a  CONTRATADA  deverá   prestar   assistência   técnica  por   meios
próprios ou por intermédio de empresa credenciada, a fim de manter em perfeita condição de uso, mediante
solicitação da CONTRATANTE, inclusive com sua substituição quando necessário, sem ônus adicionais para a
Prefeitura Municipal de São Borja, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.
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A substituição de peças e/ou componentes mecânicos ou eletrônicos de marcas e/ou modelos diferentes
dos  originais  cotados  pela  contratada,   desde  que  o   fabricante  assegure  que  não  haverá  perda  da  garantia,
somente poderá ser efetuada mediante análise e autorização do contratante.

Todas as peças e  componentes mecânicos ou eletrônicos substitutos deverão apresentar  padrões de
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos utilizados na fabricação do(s) equipamento(s), sempre “novos
e de primeiro uso”, não podendo ser recondicionados.

CLÁUSULA SEXTA – Das penalidades
Os casos de inexecução total ou parcial do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita,

atraso injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no
artigo 87 de Lei 8.666/93, que são as seguintes:  

I  Advertência;
II – Multa,
a)   de   10%   (dez   por   cento)   sobre   o   valor   estimado   para   o   contrato,   pela   recusa   injustificada   do

adjudicatário em executálo;
b) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, relativo a execução dos serviços em desacordo

com o solicitado;
III  Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo
de até 02 (dois) anos;

IV  Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo
de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

CLÁUSULA SÉTIMA – Do foro
Fica eleito o Foro da Comarca de São Borja para dirimir qualquer processo envolvendo o objeto do

contrato.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, na
presença de 02 testemunhas.

São Borja, xxx de xxx de 2017.

EDUARDO BONOTTO
PREFEITO

CONTRATANTE

xxxxxxxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS
NOME:
CPF:
ASSINATURA:

NOME: 
CPF:
ASSINATURA:
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